
8 PREFEITURA DO &lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.727. DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149. DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICION.AL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO. RECURSO FINISA, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REEQUÍBR10
ECONOMICO AO CONTRAI O N' 161/2020, N.P. N'21.820, KtQuisiÇÃO N' 763.7] 3
REF. SOLICITAÇÃO 193 UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE
PEDIDO KKOulslÇÃO 763.713 REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 35.884,43 (TANTA E CINCO MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO
REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

12.01 .15.453.01 87.2746 MANUTENCÃO E REVITALIZACÃO DOS TERMINAIS DE ÕNIBUS URBANC
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-pESSOAJURÍDICA

8022 FINISA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$ 35.884,43

TOTAL....RS 35.884,43

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64 ...
/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEIT

LUIZ

OSÉ ANTQNIO PARIMOSCHI
/

GESTOR DA tpinADq DE GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DF GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAt, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DjãOOIS MIL E VINTE E
UM

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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